
POLÍTICA PARA DEMONSTRAÇÃO DE EVIDÊNCIACIAS DE 

TREINAMENTOS IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE 

AVANTTI SERVICOS LTDA. 
CNPJ nº:  36.119.982/0001-82 

POLÍTICA DE EVIDENCIALIZAÇÃO DOS TREINAMENTOS  

IDENTIFICAÇÃO: 
Política 0002 

VERSÃO:02  Val: 07‐04‐2027  PÁGINAS: 05  

1. OBJETIVO

É necessário planejar e realizar ações de treinamento eficazes e que possam 
atingir todo o público-alvo através de mensagens claras e objetivas. Os 
treinamentos realizados deverão apresentar informações de caráter técnico 
necessárias para os membros da empresa agirem de maneira correta, 
promovendo a qualificação dos mesmos a fim de aprimorar a prestação do 
serviço não apenas sob a ética comercial, mas que respeitem a conduta Ética 
instituída, prevenindo fraudes e garantindo maior qualidade e profissionalismo. 

2. REFERÊNCIA

 Lei Federal 12.846;

 Lei Estadual 8.866/2021;

 Decreto Estadual 41.008/2022

 Portaria 01/2022.
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3. POLÍTICA DE TREINAMENTOS

3.1  Os treinamentos deverão ser realizados por profissionais capacitados de 

cada área, com comprovação prévia; 

3.2  Os treinamentos devem visar o desenvolvimento das Hard Skills 

(habilidades técnicas) e das Soft Skills (habilidades comportamentais) de 

todo o corpo da empresa independente de seu nível hierárquico; 

3.3  Os treinamentos deverão contar com a presença da Alta 

Administração; 

3.4  Os treinamentos deverão ser comunicados a todos os membros com 

registro do envio da notificação e divulgação nos instrumentos de 

comunicação interna da empresa. 

3.5  Os treinamentos deverão ser realizados num período máximo de 3 

meses.  

4. DO PLANEJAMENTO DOS TREINAMENTOS NOS PRÓXIMOS 12 MESES

Tema Responsável Público Data

Código de Ética Compliance Todos 01/02/2026 

Assédio Moral RH Todos 01/04/2026 

Conflito de Interesses Jurídico Todos 01/06/2026 
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SST Segurança do 

Trabalho 
Todos 16/04/2026 

O planejamento dos treinamentos deve partir da Alta Administração da 
empresa, mas deverá ser aberto a todos os colaboradores a possibilidade de 
sugestão de temas, cabendo aprovação dos responsáveis.  

5. DA COMPROVAÇÃO DA REALIZAÇÃO DOS TREINAMENTOS (ANEXO III)

A comprovação da realização dos treinamentos deverá ser formalizada por 
meio de evidências documentais obrigatórias, garantindo a rastreabilidade, 
autenticidade e integridade das informações, conforme diretrizes do Programa 
de Integridade da empresa. 

Para cada treinamento realizado, deverão ser obrigatoriamente coletadas e 
arquivadas as seguintes evidências: 

I – Lista de presença devidamente assinada pelos participantes; 
II – Registro fotográfico da realização do treinamento; 
III – Material didático utilizado (apresentações, apostilas ou similares); 
IV – Termo de participação individual, conforme Anexo II; 
V – Formulário de avaliação de treinamento, conforme Anexo III, devidamente 
preenchido. 

O Anexo III – Formulário de Avaliação de Treinamento deverá ser aplicado a 
todos os participantes ao final de cada treinamento, com o objetivo de aferir o 
nível de compreensão e a efetividade do conteúdo ministrado. 

A avaliação deverá observar os seguintes critérios mínimos: 

Nota de 0 (zero) a 10 (dez) quanto ao entendimento do conteúdo;  

Registro da percepção do colaborador quanto à aplicabilidade prática do 
treinamento;  

Página 3 de 13



                                                            
Identificação da capacidade do colaborador em reconhecer situações 
relacionadas ao tema abordado.  

Será considerado aprovado o colaborador que obtiver nota mínima de 7,0 
(sete). 

Nos casos em que o colaborador não atingir a nota mínima estabelecida, 
deverá ser registrado como não conforme, sendo obrigatório o re-treinamento, 
com nova avaliação e registro formal da regularização. 

O resultado da avaliação deverá ser classificado como: 

Aprovado;  

Reprovado;  

Requer re-treinamento.  

Todos os registros deverão conter identificação do colaborador, data, tema do 
treinamento e assinatura das partes envolvidas, assegurando validade jurídica 
e auditável. 

As evidências deverão ser armazenadas em repositório digital corporativo, 
conforme padrão definido na política de integridade, pelo prazo mínimo de 5 
(cinco) anos, estando disponíveis para auditorias internas e externas. 

 
Os arquivos de comprovação, como planilhas e imagens poderão ser 
disponibilizados por meio de links de arquivo em drives.  

6. MÉTODOS DE AVALIAÇÃO (ANEXO II) 

Para assegurar que os colaboradores estão desenvolvendo habilidades, 
adquirindo conhecimento e cada vez mais aptos a realizar suas atividades 
mantendo os padrões de ética e conduta instituídos na empresa através do 
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Programa de Integridade, serão aplicados periodicamente questionários 
referentes aos treinamentos realizados. As evidências foram depositadas no link:  

7. RESPONSABILIDADES 

É de responsabilidade da direção, garantir a conformidade deste 
procedimento. Os demais colaboradores precisam efetuar as análises dos 
requisitos aos quais são responsáveis para evitar desvios, perdas ou danos à 
empresa.  
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FOTOS DE TREINAMENTOS I e II  

Pasta Completa de Treinamento de Compliance: 

Aprovação do Procedimento Interno 

Análise Crítica 

Nª Data Item Responsável Função Assinatura 

01 07-04-2026 Compromisso 
ALEX 
CARVALHO DE 
JESUS 

Diretor 
Administrativo  
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa AVANTTI SERVIÇOS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

01120606500
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ALEX CARVALHO DE JESUS

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/05/2026 10:56 SOB Nº 20260240680. 
PROTOCOLO: 260240680 DE 12/05/2026. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12609190228. CNPJ DA SEDE: 36119982000182. 
NIRE: 28600094255. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 13/05/2026. 
AVANTTI SERVIÇOS LTDA

LUIZ VALTER DE OLIVEIRA MATOS 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.agiliza.se.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos 
respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.


